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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 

Estado de Mato Grosso do Sal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  0043/2.023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2  0069/2.023 

PREGÃO PRESENCIAL N2  0019/2023 

O MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO - MS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 

Campo Grande n°200, Mundo Novo - MS, inscrito no C.N.P.J. sob o N2  03.741.683/0001-26, representada 

neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Valdomiro Sobrinho Brischiliari, brasileiro, casado, portador do RG 

n.9  2757253, SEJUSP/MS e CPE n.2  244.601.849-15, residente e domiciliado na Rua Marechal  Candid°  

Rondon, n2  856, Bairro Vila Nova, Mundo Novo - MS, doravante denominado CONTRATANTE e de outro  

!ado  a empresa TRANSTERRA TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.2  10.688.087/0001-95, com estabelecimento na Rua Duque de Caxias, n° 1146, Bairro Centro, na 

cidade São Miguel do Oeste - SC, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por Vera 

Lucia Quezini, brasileira, solteira, aposentada, portador da  CI  sob o RG n2  000265470, expedida pela 

SSP/MS, e inscrito no CPF n.2  338.476.811-68, residente e domiciliado na Rua Pernambuco, N2  1081, 

Bairro Tapajós, na Cidade de Mundo Novo - MS, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o 

presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo despacho de homologação do processo de Pregão 

Presencial n2  0019/2.023, realizado nos termos da Lei Federal n210.520/2002, regulado subsidiariamente 

pela Lei Federal n2  8.666/93 em sua atual redação, e na Decrétb Municipal n° 2960 de 12/02/2009, 

atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE RETROESCAVADEIRA, 87  HP  de potência 
iíquida (96  HP  de potência bruta) a 2:200 RPM, PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 10.200 KG 
(REFERÊNCAA  CAT  416), COM OPERADOR, COMBUSTÍVEL, LUBRIFICANTE E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORF<ETiVA POR CONTA DO CONTRATADO, PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS 

VICINAIS DO MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO — MS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
CONSTANTES NO ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA. 

§ 12- - Faz parte deste instrumento de contrato, independente de transcrição: 

Edital Pregão n° 0019/2023 
b- 	Anexo l —Termo de Referência; 

Proposta da Contratada. 

§ 2 - DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE RETROESCAVADEPRA, 87  HP  de pc:tência 
líquida (96  HP  de potência  brute)  a 2.200 RPM, PESO OPERAGONAL  WNW°  DE 10.200 KG 

(REFERÊNCIA  CAT  416), COM OPERADOR, COMBUSTÍVEL, LUBRIFICANTE E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA POR CONTA DO CONTRATADO, PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS 

ViCiNAiS DO MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO — MS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
CONSTANTES NO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.. 

Locais de entrega: 
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§ 92  - Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais. 
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A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita conforme solicitação no endereço constante 

na autorização de entrega emitido pelo setor solicitante, correndo por conta da Contratada as despesas 

de entrega, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 

fornecimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA EXECUÇÃO: O objeto deste contrato será realizado por execução indireta, sob 

regime de empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Dá-se a este contrato o valor global de 

R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), para o fornecimento do objeto previsto na cláusula primeira, e 

para o período mencionado na cláusula quarta, e de acordo com a tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO  UN.  QUANT. VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
HORA 	MAQUINA 	TRABALHADA 	DE 

RETROESCAVADEIRA HORA 800 R$ 90,00 R$ 72.000,00 

§ 12  - Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente n9  60284-1, agência n2  

748 do banco Sicredi, após a efetiva execução dos serviços, e mediante a apresentação de faturas ou 

notas fiscais devidamente atestadas, por servidor da Prefeitura. 

§ 29  - As Notas Fiscais/Faturas ou Recibos correspondentes deverão constar o número do Processo 
administrativo, do Pregão e do contrato firmado. 

§ 39  - Caso se faça necessária a retificação de fatura por culpa da contratada, o prazo terá sua contagem 
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, 
prosseguimento à contagem. 

§ 42 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível à 

contratada, aplicar-se-á o índice IPCA (IBGE), a título de compensação financeira, que será o produto 

resultante do mesmo índice do dia anterior ao pagamento, multiplicado pelo número de dias de atraso do 
mês correspondente, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

§ 52  - Entende-se por atraso o período que exceder o trintídio previsto no subitem § 19. 

§ 69  - O Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, as prestações 
dos serviços não estiverem de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

§ 79  - O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste Pregão. 

§ 82  - Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá 
devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida. 
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§ 109  - O Contratante não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum 

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 

financeiras. 

CLÁUSULA QUARTA - O PRAZO: O prazo de vigência do presente Contrato é de até 31 de dezembro de 

2023, contados a partir da data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Havendo interesse da Administração, o presente Contrato poderá ser prorrogado 

nas seguintes hipóteses: 

I — Nos casos previstos na legislação pertinente; 
II — Havendo saldo remanescente quanto ao objeto contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA: As despesas decorrentes da execução do presente Contrato, correrão 

por conta da seguinte dotação orçamentária: 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
18.541.0006-1.001 GESTÃO E MANUTENÇÃO CONVÊNIO ITAIPU 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.700 / FICHA: 176 

R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização dos serviços será exercida pela CONTRATANTE, 

através de servidor designado, o que não exclui e nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA com a 

entrega dos produtos de acordo com as especificações e quantidades descritas no Termo de Referência e 
proposta de preços. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A Contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa 
fiscalização, durante a vigência deste Contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à 

documentação pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Constituem obrigações da Contratada, além 
das demais previstas neste Contrato ou dele decorrentes: 

I — Executar os serviços, objeto deste Contrato, no prazo proposto e em conformidade com as 
especificações exigidas no Edital; 

II — Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação que deu origem a este ajuste; 

Ill 	Assumir, com exclusividade, todos encargos, impostos, fretes, deslocamento e taxas que forem 

devidos em decorrência do objeto deste Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência 
Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, trânsito, e outras despesas 

que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 

IV — Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo comportamento 
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de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados 

ao Contratante ou a terceiros; 

V — Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovação de estarem sendo satisfeitos todos 

os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais; 

VI — Responder perante ao Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua 

demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por 

erros relativos à execução do objeto deste Contrato; 

VII — Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para o 

Contratante; 

VIII — Instruir o fornecimento do objeto deste Contrato com as notas fiscais correspondente; 

IX — Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por 

todos prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

X — Executar com pontualidade os serviços solicitados; 

XI — Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da presente 

licitação; 

XII — Não transferir em hipótese algum este instrumento contratual a terceiros; 

XIII - Comunicar imediatamente e por escrito a Contratante, através do responsável pela Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 

CLÁUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Constituem obrigações do Contratante: 

I — Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

II — Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à execução dos serviços;  

III  — Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste Contrato; 

IV — Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste Contrato; 

V — Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 

VI — Fiscalizar o presente Contrato através do Órgão competente; 

VII — Acompanhar a prestação dos serviços efetuados pela Contratada, podendo intervir durante a sua 
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execução, para fins de ajustes ou suspensão dos mesmos. 

CLÁUSULA NONA - DO ACEITE E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: Os serviços serão realizados nos locais 

indicados no subitem 3.3 do Termo de Referência, respeitando-se as características mínimas exigidas e as 

respectivas quantidades. 

§ 19 - A licitante Contratada obriga-se a fornecer os serviços a que se refere este Pregão, conforme o 

quantitativo e especificações descritas na Proposta, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição 

daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações. 

§ 22 - O recebimento dos serviços se efetivará, em conformidade com os  arts.  74, I, e 76 da Lei Federal 

n28.666/93, mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável pelo Órgão competente, 

após a verificação da qualidade, quantidade, características e especificações. 

§ 32 - Recebido os serviços, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a 

se constatar fatos supervenientes que os tornem incompatíveis com as especificações, proceder-se-á a 

imediata substituição do mesmo, contados da comunicação da irregularidade pelo Órgão. 

§ 49 - Serão recusados os serviços que não atenderem às especificações constantes neste contrato e no 
Edital de Pregão, devendo a Contratada proceder à substituição na forma dos subitens § 19 e § 29, no 

prazo máximo de 01 (um) dia, contados da comunicação. 

§ 59 - Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, as disposições da Lei 
Federal n.28.078/90 — Código de Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: Nos termos do  art.  86 da Lei Federal n.9  

8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a tftulo de 

multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste Contrato, até o limite de 
10%(dez por cento) do valor total do contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descunnprimento 

de qualquer das condições avençadas, e demais condições resultantes deste Pregão, o Contratante 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes penalidades: 

I — Advertência por escrito, quando a Contratada praticar irregularidades de pequena monta; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total, recolhida 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial; 

Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual, e Federal, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos, conforme  art.  72  da Lei Federal n210.520, de 17/07/02), 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, a licitante que: 

a) apresentar documentação falsa, ou ainda ensejar injustificadamente o retardamento da realização do 

certame; 

' 
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b) não mantiver a proposta; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa do atendimento das condições de habilitação 

ou cometer fraude fiscal; 

d) convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar sua 

execução. 

IV - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-

se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e 

comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
data de recebimento da notificação, em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: A rescisão do contrato poderá ser: 

I — Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 

XVII do  art.  78 da Lei Federal n9  8.666/93; 

II — Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

Ill —judicial, nos termos da legislação; 

§ 12  - A Contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista 

no  art.  77 da Lei Federal n2  8.666/93. 

§ 22  - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACRESCIMO OU SUPRESSÕES: Fica a Contratada, obrigada a aceitar 
nas mesmas condições, acréscimos ou supressões dos quantitativos até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), em função do direito tratado no § 12  do  art.  65, da Lei n2  8.666/93 e alterações, sob pena das 
sanções cabíveis e facultativo nas demais situações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO REAJUSTE 

§ 12  - O valor contratado é fixo e irreajustável, pelo período de vigência do contrato, após 12 (doze) 

meses, em caso de prorrogação o contrato poderá ser reajustado pelo índice (IGPM/FGV). 

§ 22  - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico 
financeiro do Contrato, conforme disposto no  Art.  65, alínea "d" da Lei 8.666/93. 

§ 32  - Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a Prefeitura, 
devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica o presente contrato para todos os efeitos de Direitos, vinculado ao 
Edital do Pregão Presencial ng 0019/2023. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Aos casos omissos neste instrumento, por ocasião da execução do objeto, 

serão aplicáveis a Legislação pertinente a espécie, nos termos do inciso XII do  Art.  55 da Lei n.9  8.666/93, 

em sua atual redação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS ALTERAÇÕES: O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos 

previstos na legislação pertinente, para ajuste de condições supervenientes que impliquem em 

modificações. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Qualquer alteração nas condições ora estipuladas neste Contrato deverá ser feita 

mediante Termo Aditivo, devidamente assinado pelos representantes legais das partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: Dentro do prazo regulamentar, o 

Contratante providenciara a publicação em resumo, do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO: O foro do presente contrato será o da Comarca da cidade de 

Mundo Novo - MS, excluído qualquer outro. 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado firmam o presente 

instrumento, com 03 (três) cópias de igual teor, as partes contratantes e duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 

Mundo Novo - MS, 29 de março de 2.023. 

¡iiit.1 11111~W_ 

Prefeitura 	 e  ún.  o . 
Valdomiro Sobrinho Brischiliari 

CONTRATANTE 

Transterra 	n pbrtes Ltda - ME 

Vera Lúcia Quezini 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF/MF 
	

CPF/MF 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
10 TABELIONATO  OE  NOTAS E PROTESTOS 

Comarca de São Miguel do Oeste - Sc 
EMMA MA1{QUARDT MAFINSK1 

TA1111.1A 
Rua AlmIronic Ilnaugo, 288  lone  (49)3622-0747 Fax (49) 3622-1401 

LIVRO N": 157-1' rolinis n": 204 - Protocolo: 33361 - em data de: 05/07/2021 

PROCURAÇA0 que bast:tide faz: TR/INSTERRA  TRANS!' )!?TES  LTDA a VERA  
1.4Ch1OtIEZINI, como segue: 
SAIBAM os que este Público Instrumento de Procurayao bastante virem, que aos 
oito dias do més de julho do ano de dois mil e vinte e  urn  (08/07/2021), nesta Cidade 
e Comarca de  SA°  Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, neste Tabelionato, 
perante mim Andréia Maiinski, Tabelin Substituta, compareceu como outorgante: 
TIMNSTEI?RA TRANSPORTES LTDA,  Sociedade Empresáría Limitada, inscrita 
no CNPf sob n" 10.688.087/0001-95, com sede na Rua Duque de Caxias, 1156, sala, 
centro na Cidade de São Miguel do Oeste, SC, registrada na Junta Comercíal deste 
Estado de Santa Catarina, sob o N1RE 42 2 0515766-6, em 01/03/2009, com última 
alteração arquivada em 20/02/2017, sob o no 20178461873, conforme certidão 
simplificada expedida pela Junta Comercial deste Estado em 10/05/2021, endereço 
eletrônico: não infinnitdo, neste ato representada por seu administrador; FABIO 
ROBERTO 111:74ING,  brasileiro, solteiro, maior, nascido em 10 de abril de 1971, 
filho de Enio fleming e Luiza Lidia Ileming, empresário e Advogado, inscrito na 
OAB/SC sob n" 44097 e no CPF/MF sob n' 758,770.409-44, residente e domiciliado 
na Rua Duque de Caxias, 1156, centro na Cidade de São Miguel do Oeste, SC; 
reconhecido como o próprio conforme documentos apresentados, cujas cópias 
xerográficas ficam arquivadas nestas Notas, em meio fisieo, no arquivo próprio, do 
que dou fè. E por ele me foi dito que nomeia e constitui como sua procuradora: 
VERA LÚCIA 011EZINI,  brasileira, solteira, maior, nascida em 25 de fevereiro de 
1965, filha de Mamédio Quezini e  Eunice  da Silva Quezini, Aposentada, portadora 
da Cédula de Identidade 1W n° 000.265.470-SJSP/MS, expedida em 18/03/2009, e 
inscrita no CPF/M17  sob n° 338.476,811-68, residente e domiciliada na Rua 
Pernambuco 1081 na Cidade de Mundo Novo, MS, endereço eletrônico no 
infOrmado;  pelt,  DrcSerfiç  instillment()  o outorgante confere ao outorgado amplos 
poderes par,a o foro em geral, para participar em licitações perante quaisquer 
repartições públicas Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicos, efetuar e receber 
pagamentos, assinar ou revogar contratos e ainda efetuar abertura  dc  contas em 
qualquer instituição bancária, seja pública ou privada, inclusive cooperativas de 
créditos, conferindo-lhe podere.' 'ra abertura de conta, retirada de talão de cheques, 
aplicaçÕes, poupança e assina ras de cheques. Lavrada sob minuta apresentada. Lei 
Gera! de Proteção de Dados 	(LGPD) - Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018 - As partes declaram e a torimm o uso de seus dados pessoais por esta 
Serventia na forma da legi 	flo m vigor - Conforme preceitua o  art.  70, da Lei 
Federal n" 8,935/94, atrib 	competéncia legal aos tabeliães para lavrarem 
escrituras públicas, e que a 	ud  sac)  necessários a consecução do ato, nos termos 
do que dispõe o  art,  21, 11 	C digo Civil Brasileiro. E, de como foi dito do que 
dou fé, lavrei o presenté\in 	 tpós lido e achado conforme, foi aceito, 
outorgado e assinado, Eu, 	 , Andréia Mafinski,  'rubella  Substituta, o 
digitei, conferi, subscrevo, 	u f e assino em público e raso (Emolumentos: R$ 
57,351 Selo: R$ 2,82 + To 	60,17). 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
is TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 

Comarca de São Miguel do Oeste SC 
EMMA MARQUARDT hIAFINSK1 

TADFla 
Rua Almirante Elarmo, 2SS Fone (49 3622-047 Fax <4% 36.v-1441 

LIVRO N*: 157-P Folhas n°: 205 - Protocolo: 33361 -  eta  data de: 05/07/2021 

da verdade, 

São Miguel do Oeste/SC, 08 de Junto de 2021 

i:a4; dideleaid  
FABIO ROBERTO HEMING 

Poder 	pciano 
Estado de Sa a Catanna 

Selo Digkal deescalcaç.lo 
Selo Normal 

GEQ06403-W48R 
Confira os dados do ato 
www.tjsc.jus.briselo 
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